[image: image1.png]MERCOSUR



                                                                      [image: image2.png]MERCOSUL





SECRETARIA DO MERCOSUL

UNIDADE TÉCNICA FOCEM

FUNDO PARA A CONVERGÊNCIA ESTRUTURAL DO MERCOSUL 
Edital para a Seleção de  Tradutor para o FOCEM

REF: SM/FOCEM/ TRADUTOR /07-2008

I. CONTEXTO

1.- ANTECEDENTES

O Fundo para a Convergência Estrutural do MERCOSUL (FOCEM) foi criado pelas Decisões CMC Nº 45/04 e 18/05. O FOCEM está destinado a financiar os seguintes programas: I. Programa de Convergência Estrutural, II. Programa de Desenvolvimento da Competitividade, III: Programa de Coesão Social, e IV. Programa de Fortalecimento da Estrutura Institucional e do Processo de Integração. 

A Unidade Técnica FOCEM/Secretaria do MERCOSUL (UTF/SM) é a instância técnica responsável pela avaliação e seguimento da execução de projetos.  

Em virtude dos idiomas espanhol e português serem línguas oficiais do MERCOSUL, torna-se necessária a contratação eventual de tradutor de espanhol para português e vice-versa.. 

2. OBJETIVO 
 Seleção de tradutor de espanhol para português e vice-versa, para prestar serviços eventuais à UTF/SM. 

3.- ATIVIDADES

Poderão ser solicitadas as seguintes atividades, sem prejuízo daquelas que, no âmbito das necessidades da UTF/SM, surgirem em matéria de tradução: 

a) Tradução de documentos (atas, convênios, contratos, termos de referência, editais, entre outros) do idioma espanhol ao português e vice-versa;,.

b) Revisão de textos  em português e em espanhol;

c) Transcrição de áudio em português e em espanhol;

d) Organização das atividades acima com a Coordenação da UTF/SM   

4.-  QUALIFICAÇÕES DO TRADUTOR
4.1 Requisitos mínimos:

·  Título de Tradutor Juramentado nos idiomas Português e Espanhol ou Título universitário em áreas afins (Licenciatura em Letras, entre outras).

· Ser nacional de um dos Estados Partes do MERCOSUL.

· Experiência de trabalho comprovada na área de tradução de pelo menos 5 anos.

4.2 Outros aspectos a serem valorizados na seleção:

· Dois ou mais anos de residência no Brasil para tradutores cuja língua materna seja o espanhol e dois ou mais anos de residência em qualquer país de língua espanhola para tradutores cuja língua materna seja o português; 

· Experiência em tradução de documentos técnicos na área de projetos, tais como contratos, convênios, termos de referência, relatórios, licitações, manuais técnicos e documentos referentes a orçamentos, entre outros;

· Experiência de trabalho em organismos internacionais de financiamento; 

· Pós-graduação, mestrado, cursos, seminários e congressos na área de tradução;

· Conhecimento de vocábulos técnicos nas áreas jurídica, econômica, de engenharia e de informática, entre outras; 

· Capacidade para trabalhar em equipe e com metas.

5.- CARACTERÍSTICAS DO TRABALHO

Duração: o tradutor deverá estar disponível pelo prazo de 1 (um) ano,  para prestar serviços à UTF/SM, sob a supervisão conjunta do Diretor da Secretaria do MERCOSUL e do Coordenador(a) da UTF/SM. 

Honorários: Os candidatos deverão submeter, no momento da inscrição, preços a serem praticados para:

a) Tradução de textos do espanhol para o português e vice-versa.

b) Transcrição de áudio em português.

c) Transcrição de áudio em espanhol.

d) Encargos a aplicar por trabalhos urgente, se existirem. 

Os valores deverão ser expressos em dólares norte-americanos e calculados por palavra. 

Trabalhos de revisão de textos deverão ser orçados em 50% do valor da tradução/versão.

O pagamento será realizado  mediante a entrega dos documentos traduzidos, revistos ou transcritos, solicitados pela UTF/SM, após sua conformidade. Os prazos de entrega de trabalhos serão estabelecidos pela UTF/SM.
Local de trabalho: o tradutor poderá trabalhar de forma remota e, quando solicitado  pelo Coordenador da UTF/SM, deverá deslocar-se a qualquer cidade dos Estados Partes do MERCOSUL. Nesse caso, a UTF/SM arcará com as despesas de passagens e diárias conforme valores fixados pela Secretaria do MERCOSUL. 

O tradutor deverá estar à disposição, de forma presencial ou remota, durante as reuniões do Grupo Mercado Comum (GMC) e do Conselho do Mercado Comum (CMC).

6. INSCRIÇÕES
Os profissionais que cumpram os requisitos  acima deverão inscrever-se  mediante o preenchimento de formulário eletrônico disponível na página web da Secretaria do MERCOSUL (www.mercosur.int)

Somente serão aceitas as inscrições e documentação recebidas até as 12:00 horas do dia  20 de setembro de 2008.

Documentos:

· formulário de inscrição assinado (escaneado) no qual consta declaração  de pleno acordo com as normas do processo seletivo e  com as decisões que a Comissão de Seleção adote em forma definitiva;

· um exemplar do Curriculum Vitae assinado com antecedentes, que contenha  endereço e código postal, telefone de contato, endereço de correio eletrônico, documento de identidade e  comprovante de residência conforme o ponto 4.2, escaneados;

· cópia escaneada de diplomas e comprovantes de experiência de trabalho;

· proposta de preços a serem praticados conforme descrito no ponto 5 (honorários);

O envio de toda a documentação prevista neste Edital deverá ser realizada por correio eletrônico para o endereço: focem@mercosur.org.uy
A UTF/SM enviará por correio eletrônico aos candidatos confirmação de sua inscrição. Consultas relativas à inscrição  deverão ser encaminhadas ao endereço eletrônico: focem@mercosur.org.uy.

O tradutor deverá arcar, sem possibilidade de reembolso, com todas as despesas resultantes  de sua participação no processo de seleção.

7. SELEÇÃO:

O processo de seleção será conduzido por uma Comissão de Seleção a ser estabelecida pela Secretaria do MERCOSUL e poderá ser anulado pela mesma.

A Comissão de Seleção levará rigorosamente em conta as condições estabelecidas neste Edital..

A seleção do tradutor devidamente inscrito far-se-á com base no cumprimento dos requisitos mínimos, no preço ofertado e na análise do Curriculum Vitae, qualificação profissional e experiência comprovada.

Em caso de dúvida sobre alguma situação específica ou de qualquer questão suscitada no âmbito do processo seletivo, a Comissão de Seleção possui competência para resolvê-la de forma definitiva.

O tradutor será designado pelo Diretor da SM, tendo em conta a recomendação da Comissão de Seleção.

O resultado desta seleção será publicado pela SM na página web do MERCOSUL: www.mercosur.int.

Montevidéu, 20 de Agosto de 2008.
SECRETARIA DO MERCOSUL

UNIDADE TÉCNICA FOCEM

FUNDO PARA A CONVERGÊNCIA ESTRUTURAL DO MERCOSUL 

CONVOCATÓRIA PARA A SELEÇÃO DE TRADUTOR

REF: SM/FOCEM / TRADUTOR /07-2008

Ficha de Inscrição

Dados a serem completados pela Secretaria do MERCOSUL:

Data de Registro: ____/_____/____

Número de Inscrição: __________________

Dados a serem completados pelo Candidato:

	Nomes:
	

	Sobrenomes:
	

	Data de Nascimento:
	

	Nacionalidade:
	

	Documento de Identidade:
	

	Endereço:
	

	Telefone:
	

	Fax:
	

	Correio eletrônico:
	


Declaro expressamente ter lido e estar plenamente de acordo com todas as normas e disposições contidas no Edital para a seleção de  Tradutor REF: SM/FOCEM/TRADUTOR/07-2008 que se encontra disponível na página web da Secretaria do MERCOSUL (www.mercosur.org.uy).

Além disso, aceito de forma definitiva todas as decisões sobre normas do concurso e esclarecimentos individuais, que adote a Comissão de Seleção da Secretaria do MERCOSUL.

	Cidade:
	
	Data:
	
	Assinatura:
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